
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE 
JUSTIÇA ESPECIALIZADA CRIMINAL DE PORTO 
ALEGRE. 

 

REFERÊNCIA:   Notícia Difamatória  -  Pedido da suposta  
             investigação Ministerial - URGENTE 

 

 

 

 JULIANA BRIZOLA, vereadora da cidade de Porto  
 Alegre pelo PDT e eleita Deputada Estadual no último  
 pleito, se dirige em caráter de URGÊNCIA a vossa  
 excelência a fim de expor e no final requerer o que  
 segue:        

  1.  Como se constata dos documentos anexos, 
partindo do noticioso eletrônico CMI Brasil, onde consta "MP 
do RS investiga Juliana Brizola por corrupção", 

  2.  A matéria vem tendo ampla divulgação, sendo de 
todo improcedente e criminosa, 

 3.  Por isso, sempre com URGÊNCIA, pede a vossa 
excelência vista e cópia integral da suposta e mencionada 
investigação, a respeito da qual se soube da negativa do 
ilustre Promotor de Justiça Dr. Frederico Schneider de 
Medeiros, em se pronunciar para a imprensa, fazendo dela 
pronta entrega a requerente para fins de direito. 

 Porto Alegre, 30 de novembro de 2010. 

 

 (ass.) JULIANA BRIZOLA 

            Requerente 



 

    "Vistos. 

 

   Trata-se de requerimento aviado por Juliana 
Brizola, Vereadora da cidade de Porto Alegre/RS, pelo qual 
solicita cópia integral de Procedimento de Investigação que 
contra ela estaria tramitando nesta Promotoria de Justiça e 
que foi objeto de matérias jornalísticas. 

   O requerimento há de ser indeferido em 
razão dos Procedimentos de Investigação Criminal 
tramitarem em sigilo. Eventuais responsabilidades em razão 
da divulgação das matérias jornalísticas serão verificadas 
oportunamente. 

   Porto Alegre, 1º de dezembro de 2010. 

 

   (ass.) Frederico Schneider de Medeiros, 

     Promotor de Justiça." 

    


